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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13369.724138/2020-22

RESOLUGAO 3101-000.573 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RENAULT DO BRASIL S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente
Laura Baptista Borges — Relatora
Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa e Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o acérddo da C. 92 Turma da
DRJ09, que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, mantendo-se,
como consequéncia, a ndao homologacdo das DCTFs retificadoras, que reduziam débitos
declarados de PIS e COFINS, no que se refere as competéncias 09/2015, 09/2018, 04/2019 e
12/20109.

Pela clareza com que tratou a questdo, para melhor elucidar a questdo, transcrevo
parte do relato fiscal do r. acérddo da C. DRIJ:

“Trata-se de ndo homologag¢do de declaracdo retificadora de Declara¢do de débitos
e créditos tributdrios Federais (DCTF). O contribuinte apresentou redugdes em
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora.
		 Assinado Digitalmente
		 Laura Baptista Borges – Relatora
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o acórdão da C. 9ª Turma da DRJ09, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, mantendo-se, como consequência, a não homologação das DCTFs retificadoras, que reduziam débitos declarados de PIS e COFINS, no que se refere as competências 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019.
		 Pela clareza com que tratou a questão, para melhor elucidar a questão, transcrevo parte do relato fiscal do r. acórdão da C. DRJ:
		 “Trata-se de não homologação de declaração retificadora de Declaração de débitos e créditos tributários Federais (DCTF). O contribuinte apresentou reduções em débitos declarados em DCTF de diversos períodos de apuração e teve seu pedido de retificação retido em Malha DCTF – PA 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019. 
		 O pleito do contribuinte foi analisado pela equipe regional de malha DCTF, que emitiu, em 19/10/2020, o Despacho Decisório (DD) EQRAT MALHA DCTF nº AMJ-2020-11 não homologando as DCTFs retificadoras. Abaixo está a tabela, juntada no DD, que detalha os tributos e respectivos PAs declarados em DCTF e que não foram homologados:
		 /
		 Segundo informações do DD, as explicações apresentadas pelo contribuinte, bem como a forma indicada, não foram suficientes/adequadas para justificar as reduções de tributos apresentadas em DCTF retificadora. Nesse sentido, nos termos da IN RFB nº 1.599/2015, vigente à época dos fatos, a autoridade fiscal não homologou as alterações efetuadas em DCTFs retificadoras que reduziram o valor declarado originalmente de PIS e de COFINS nos PAs 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019. 
		 O contribuinte foi cientificado do despacho decisório e apresentou manifestação de inconformidade, cujo conteúdo é resumido a seguir.
		 Inicialmente, a manifestante apresenta resumo sobre o pleito e informa que esclareceu todos os pontos questionados pela autoridade fiscal, mas que, mesmo diante dos esclarecimentos, houve decisão pela não homologação as DCTFs retificadoras que reduziram o valor declarado originalmente de PIS e de COFINS nos períodos de 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019. 
		 Num primeiro tópico, a manifestante versa sobre o princípio da verdade material e sobre a possibilidade da ampla produção de provas. Apresenta lições doutrinárias sobre o tema. 
		 No mérito, afirma que os fundamentos/requisitos legais para a homologação da retificações foram cumpridos. Nesse sentido, ressalta que os documentos comprobatórios apresentados nesta manifestação já haviam sido juntados em resposta a Intimação. 
		 Apresenta detalhamentos para cada um dos tributos e períodos de apuração indicados na tabela do DD. Para todos os tributos e todos os PAs, apresente provas do recolhimento do DARF que considera indevido (pagamento indevido ou a maior – PGIM), dos valores que foram declarados em DCTF e dos débitos que foram compensados com o suposto crédito de PGIM. 
		 Especificamente, com relação ao tributos de COFINS (cód. de rec. 5442) dos PAs 09/2015, 09/2018, 04/2019 e do tributo PIS (cod. de rec. 5434) do PA 04/2019, afirma que: 
		 (...) o valor escriturado a título de pagamento de COFINS receita 5442-1 refere-se a serviços ao exterior, visto que são tratados como retenção via invoices, ou seja, não se trata de crédito. 
		 Sendo que, as disposições do manual da EFD contribuições apenas preveem a possibilidade de declarar importação de serviços, no Bloco A100 e seus registros filhos (A120 e A170), quando da entrada de notas de serviços de importação com direito a crédito. 
		 Especificamente, com relação ao tributos de PIS (cod. rec. 6912) do PA 12/2019, afirma que:
		 Portanto, a alegação da autoridade fiscal de que a Empresa não adotou o procedimento correto para fins de declaração da DCTF e vinculação da PERDOMP está devidamente superada (...) 
		 Ainda, especificamente com relação ao tributo PIS (cod. rec. 6912) do PA 12/2019, afirma que: 
		 Portanto, averiguando-se a EFD Contribuições devidamente retificada (doc. 26 referente ao código correto – mantendo-se o valor), e somando-se o valor de R$ 192.648,15 que se refere ao PIS-PASEP ST código de receita 1921 (doc.27) do período, tem-se que a alegação da autoridade fiscal de que a Empresa não adotou o procedimento correto para fins de declaração da DCTF e vinculação da PERDOMP está devidamente superada (...) 
		 Por fim, especificamente com relação ao tributo de COFINS (cod. rec. 5856) do PA 12/2019, afirma que: 
		 Portanto, averiguando-se a EFD Contribuições devidamente (doc. 26), e somando-se o valor de R$ 924.884,86 que se refere ao COFINS ST código de receita 1840 (doc.30 e 27) do período, tem-se que a alegação da autoridade fiscal de que a Empresa não adotou o procedimento correto para fins de declaração da DCTF e vinculação da PERDOMP está devidamente superada (...) 
		 Ao final, ao versar sobre os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, afirma que as declarações apresentadas estão de acordo com os parâmetros legais, atendendo aos princípios da verdade material, da razoabilidade e da proporcionalidade, motivo pelo qual a decisão da autoridade fiscal não pode ser mantida. 
		 Nesse sentido, solicita que a presente manifestação seja provida com o fim de homologar as DCTFs retificadoras de PIS e de COFINS nos períodos de 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019.”
		 Em julgamento, a C. 9ª Turma da DRJ09 que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, em acórdão assim ementado:
		 “Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2015, 2018, 2019 
		 ARGUIÇÃO DE DIREITO. PROVAS. INSUFICIÊNCIA. 
		 A mera arguição de direito, desacompanhada de provas baseadas na escrituração contábil/fiscal do contribuinte, não é suficiente para demonstrar a ocorrência dos fatos alegados na impugnação. 
		 DCTF RETIFICADORA. REDUÇÃO DE DÉBITO. RETENÇÃO PARA ANÁLISE. NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO PRODUÇÃO DE EFEITOS. 
		 A DCTF retificadora retida para análise em que os débitos objeto de retificação não forem comprovados será não homologada e não produzirá efeitos. 
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Sem Crédito em Litígio”
		 Inconformada, a Recorrente interpôs seu Recurso Voluntário no qual aduz, em síntese, a nulidade do r. acórdão recorrido e, no mérito, o direito à homologação das DCTFs retificadoras.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Laura Baptista Borges, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual merece ser conhecido.
		 
		 Conforme se verifica dos autos, o cerne da presente demanda é a verificação da correção da retificação das DCTFs que reduziram os débitos de PIS e COFINS, no que se refere as competências de 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019. Os valores e períodos em discussão são os seguintes:
		 /
		 Alega a Recorrente que, ao verificar que havia tributado valores indevidamente, com base nas invoices e na sua escrituração contábil, retificou as DCTFs para que os montantes confessados correspondessem àqueles efetivamente devidos.
		 Conforme se verifica dos autos, alega a Recorrente que, no tocante ao PIS-Importação e COFINS-Importação dos meses de 09/2015, 09/2018 e 04/2019, o recálculo dos tributos se deve ao fato de que a Recorrente acabou submetendo à incidência valores que não deveriam compor a sua base de cálculo (serviços de transporte internacional por prestador domiciliado no exterior, inclusive o seguro respectivo).
		 Em vista disso, o artigo 1°, §1°, II, da Lei n.° 10.865/2004, determina que o PIS/COFINS-Importação incide sobre os serviços executados no exterior, cujo resultado se verifique no país. Vejamos: 
		 “Art. 1º Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços – PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior – COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6º. 
		 § 1º Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do exterior prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, nas seguintes hipóteses: 
		 I – executados no País; ou 
		 II – executados no exterior, cujo resultado se verifique no País”
		 Como se vê, para que haja a ocorrência do fato gerador do PIS/COFINS-Importação, o serviço contratado tem que produzir efeitos materiais ou imateriais no país, gerando benefícios imediatos em território nacional.
		 Neste sentido, é o entendimento da Secretaria da Receita Federal exposto na Solução de Consulta COSIT n.° 140/2024:
		 “Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins
		 COFINS-IMPORTAÇÃO. PAGAMENTO A RESIDENTE OU DOMICLIADO NO EXTERIOR. SERVIÇOS RELACIONADOS À ATIVIDADE DE DESPACHO ADUANEIRO. SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARITIMO E TERRESTRE. NÃO INCIDÊNCIA.
		 Não se sujeitam à incidência da Cofins-Importação os serviços de despacho aduaneiro e de transporte, na modalidade marítima e terrestre, executados no exterior, cujo resultado não se verifique no País.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, § 1º, incisos I e II, 2º, 3º, inciso II, 4º, inciso IV, 5º, inciso II, 7º, inciso II, 8º, §§ 12, 14, 17 e 18, e 9º.
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. PAGAMENTO A RESIDENTE OU DOMICLIADO NO EXTERIOR. SERVIÇOS RELACIONADOS À ATIVIDADE DE DESPACHO ADUANEIRO. SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARITIMO E TERRESTRE. NÃO INCIDÊNCIA.Não se sujeitam à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação os serviços de despacho aduaneiro e de transporte, na modalidade marítima e terrestre, executados no exterior, cujo resultado não se verifique no País.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, arts. 1º, § 1º, incisos I e II, 2º, 3º, inciso II, 4º, inciso IV, 5º, inciso II, 7º, inciso II, 8º, §§ 12, 14, 17 e 18, e 9º.”
		 Desta forma, conclui-se que não há incidência de PIS e COFINS-importação sobre os valores pagos a empresas sediadas no exterior pela realização do transporte internacional dos automóveis produzidos no país pela Recorrente.
		 Neste contexto, a Recorrente juntou, quando da interposição do Recurso Voluntário, invoices que pretendem comprovar a natureza das operações em questão, e que deram ensejo à retificação das DCTFs em questão. Vejamos:
		 09/2015 – COFINS-Importação Cód. 5442
		 A Recorrente reduziu o valor do tributo devido em sua DCTF de R$ 313.870,17 para R$ 130.014,75.
		 Conforme se verifica da planilha abaixo, a redução de R$ 183.855,42 é referente à soma dos valores referentes aos fretes sobre exportação contratados junto à NYK - NIPPON YUSEN KAISHA. Vejamos:
		 /
		 Além da planilha acima reproduzida, a Recorrente juntou aos autos cópia de todas as invoices que comprovam os valores pagos à título de transporte internacional, às fls. 1.226/1.230, conforme exemplo abaixo:
		 /
		 Por fim, juntou também os registros de lançamento dos referidos valores no seu sistema SAP, às fls. 1.220/1.225. Conforme exemplo abaixo:
		 /
		 09/2018 – COFINS-Importação Cód. 5442
		 A Recorrente reduziu o valor do tributo devido em sua DCTF de R$ 333.966,77 para R$ 49.372,06.
		 Conforme se verifica da planilha abaixo, a redução de R$ 284.594,71 é referente à soma dos valores referentes aos fretes sobre exportação contratados junto à SAFMARINE, M. Mitsui O.S.K. Lines Ltd e GRIMALDI DEEP SEA S.P.A. Vejamos:
		 /
		 Além da planilha acima reproduzida, a Recorrente juntou aos autos cópia de todas as invoices que comprovam os valores pagos à título de transporte internacional, às fls. 1.232/1.262, conforme exemplo abaixo:
		 /
		 04/2019 – PIS e COFINS-Importação Cód. 5434 e 5442
		 Conforma alegações do Recurso Voluntário, a Recorrente apurou o PIS e COFINS-Importação da seguinte forma para o período em questão:
		 “Para a competência 04/2019, as contribuições foram inicialmente declaradas/confessadas pelos seguintes valores: 
		 -PIS-Importação: R$ 64.946,12 
		 -COFINS-Importação: R$ 299.145,77 
		 Ao verificar que havia tributados valores indevidamente, a Recorrente, com base em nas invoices e na sua escrituração contábil, retificou a DCTF para que os montantes confessados correspondessem àquele efetivamente devidos, a saber: 
		 -PIS-Importação: R$ 299,10 
		 -COFINS-Importação: R$ 1.377,68”
		 Conforme se verifica da planilha abaixo, a redução de R$ 284.594,71 é referente à soma dos valores referentes aos fretes sobre exportação contratados junto à Safmarine Brasil Ltda, Maersk Brasil Brasmar Ltda, Grimaldi Deep Sea S.p.A. e Wallenius Wilhelmsen Logistics AS. Vejamos:
		 /
		 Ocorre que, ao contrário do ocorrido nos demais períodos acima analisados, a Recorrente juntou aos autos tão somente as telas do lançamento em seu sistema SAP, mas deixou de juntar as invoices que comprovam a natureza das operações.
		 09/2018 – COFINS-Importação Cód. 5442
		 Em relação à COFINS do período de 17/09/2018, os documentos juntados pela Recorrente indicam que, de fato, pode ter havido erro no cálculo do imposto devido, o que gerou um recolhimento a maior.
		 De acordo com a planilha abaixo, o Recorrente efetuou o pagamento de COFINS sobre o valor do prêmio pago em contratos de seguro ao exterior. Vejamos:
		 /
		 Além da planilha acima reproduzida, a Recorrente juntou aos autos cópia de todas as notas de seguro, em moeda estrangeira, que comprovam os valores pagos à título de prêmio, às fls. 1.264/1.307, conforme exemplo abaixo:
		 /
		 /
		 Conforme se verifica da planilha, a Recorrente inicialmente calculou a COFINS sobre o valor pago.
		 Ocorre que, nos termos do artigo 7°, da Lei n.° 10.865/2004, a base de cálculo da COFINS é de 15% do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido. Veja-se:
		 “Art. 7º A base de cálculo será:
		 I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou
		 (...)
		 II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art. 3º desta Lei.
		 (...)
		 § 1º A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido. 
		 § 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não enquadrados no disposto no inciso X do art. 2º desta Lei.” (meus grifos)
		 Por fim, alega a Recorrente que, em relação ao “PIS e COFINS Não Cumulativo de 12/2019 – Dos Créditos Apurados” verificou que, na apuração das contribuições devidas, deixou de considerar diversos créditos de gastos com: Armazenagem nas operações de venda, Despesas aduaneiras e serviços portuários, Frete, Limpeza, manutenção e conservação, Locação de prédios, máquinas e equipamentos, Manutenção de edificações, Manutenção e limpeza de máquinas e equipamentos, Serviços técnicos - qualidade, Terceirização de mão de obra – composição do custo e Tratamento de resíduos.
		 Para subsidiar sua tese, a Recorrente juntou aos autos notas fiscais que comprovariam tais gastos.
		 Entendo, portanto, prematuro o julgamento do Recurso Voluntário, especialmente ante o impacto do julgamento desse processo, nos autos dos processos administrativos de compensação n.°s 10980.902286/2021-60, 10980.902285/2021-15, 10980.902284/2021-71, 10980.902283/2021-26, 10980.902282/2021-81, 10980.902281/2021-37 e 10980.902280/2021-92.
		 Ante o exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência, por entender imprescindível que os autos sejam encaminhados para a Unidade de Origem, para fins de que avalie e se manifeste sobre:
		  Avalie os documentos juntados pela Recorrente em sede de Recurso de Voluntário, à luz das considerações de direito trazidas nesta resolução, em especial quanto (i.a) a não incidência de PIS/COFINS-Importação aos serviços de despacho aduaneiro e de transporte internacional de empresas sediadas no exterior, no que se refere os automóveis produzidos no país pela Recorrente, cujo resultado não se verifique no País e sobre (i.b) a redução da base de cálculo da COFINS para 15% no que se refere os valores pagos à título de prêmio;
		  Avalie as notas fiscais juntadas para fins de comprovação do “PIS e COFINS Não Cumulativo de 12/2019 – Dos Créditos Apurados”, à luz dos conceitos de essencialidade e relevância do REsp n.° 1.221.170/PR e Leis n.°s 10.637/2002 e 10.833/2003;
		  Elabore planilha com indicação da origem, natureza e essencialidade dos créditos extemporâneos como, ainda, confirme o atendimento do prazo decadencial e do não aproveitamento do crédito em outros períodos, mesmo sem as obrigações acessórias retificadoras;
		  Se for o caso, elabore planilha com indicação do montante dos valores que devem ser excluídos do presente lançamento e os valores remanescentes;
		  Elabore parecer conclusivo, informando eventuais ajustes; e, por fim,
		  Intime a Recorrente do resultado da diligência, sendo-lhe concedido o prazo de 30 (trinta) dias para sua manifestação e considerações, nos termos do artigo 35, parágrafo único, do Decreto n.° 7.574/2011, após o qual o processo deverá retornar a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para prosseguimento do julgamento.
		 É a resolução.
		 Assinado Digitalmente
		 Laura Baptista Borges
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débitos declarados em DCTF de diversos periodos de apuragdo e teve seu pedido de
retificagcdo retido em Malha DCTF — PA 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019.

O pleito do contribuinte foi analisado pela equipe regional de malha DCTF, que
emitiu, em 19/10/2020, o Despacho Decisério (DD) EQRAT MALHA DCTF n° AMJ-
2020-11 ndo homologando as DCTFs retificadoras. Abaixo estd a tabela, juntada no
DD, que detalha os tributos e respectivos PAs declarados em DCTF e que néo foram

homologados:
A B C
pA: | Tributo: Cod. Valor DCTF }p’.alor DCTF ; .Valor_ .Tipo .
Rec.: Referéncia Retificadora Ativa | Escritur. Fiscal | Escritur. Fiscal
09/2015 | COFINS | 5442-01 313.870,17 130.014,75 190.388,57 EFD
09/2018 | COFINS | 5442-01 193.470,50 67.494,59 EFD
09/2018 | COFINS | 5442-01 333.966,77 49.372,06 495808165 EFD
04/2019 PIS 5434-01 64.946,12 299,10 110.234,94 EFD
04/2019 [ COFINS | 5442-01 299.145,77 1.377,68 529.127,78 EFD
12/2019| PIS 6912-01 809.387,42 15.907,93| 1.002.071,57 EFD
12/2019 | COFINS | 5856-01 | 24.295.663,54 20.640.848,99( 25.220.548,40 EFD
26.310.450,29 20.905.315,10| 32.010.452,91

Segundo informag¢des do DD, as explicacbes apresentadas pelo contribuinte, bem
como a forma indicada, ndo foram suficientes/adequadas para justificar as
redugdes de tributos apresentadas em DCTF retificadora. Nesse sentido, nos termos
da IN RFB n° 1.599/2015, vigente a época dos fatos, a autoridade fiscal ndo
homologou as alteragbes efetuadas em DCTFs retificadoras que reduziram o valor
declarado originalmente de PIS e de COFINS nos PAs 09/2015, 09/2018, 04/2019 e
12/2019.
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O contribuinte foi cientificado do despacho decisorio e apresentou manifestacdo de
inconformidade, cujo conteudo é resumido a seguir.

Inicialmente, a manifestante apresenta resumo sobre o pleito e informa que
esclareceu todos os pontos questionados pela autoridade fiscal, mas que, mesmo
diante dos esclarecimentos, houve decisGo pela ndo homologa¢cdo as DCTFs
retificadoras que reduziram o valor declarado originalmente de PIS e de COFINS nos
periodos de 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019.

Num primeiro topico, a manifestante versa sobre o principio da verdade material e
sobre a possibilidade da ampla producéo de provas. Apresenta licbes doutrindrias
sobre o tema.

No mérito, afirma que os fundamentos/requisitos legais para a homologa¢do da

retificacbes foram cumpridos. Nesse sentido, ressalta que os documentos
comprobatdrios apresentados nesta manifestacdo jd haviam sido juntados em

resposta a Intimagdo.
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Apresenta detalhamentos para cada um dos tributos e periodos de apuragdo
indicados na tabela do DD. Para todos os tributos e todos os PAs, apresente provas
do recolhimento do DARF que considera indevido (pagamento indevido ou a maior —
PGIM), dos valores que foram declarados em DCTF e dos débitos que foram
compensados com o suposto crédito de PGIM.

Especificamente, com rela¢do ao tributos de COFINS (cdd. de rec. 5442) dos PAs
09/2015, 09/2018, 04/2019 e do tributo PIS (cod. de rec. 5434) do PA 04/2019,
afirma que:

(...) o valor escriturado a titulo de pagamento de COFINS receita 5442-1
refere-se a servigos ao exterior, visto que sdo tratados como retengdo via
invoices, ou seja, ndo se trata de crédito.

Sendo que, as disposicdes do manual da EFD contribui¢cées apenas preveem a
possibilidade de declarar importagdo de servicos, no Bloco A100 e seus
registros filhos (A120 e A170), quando da entrada de notas de servigos de
importagcdo com direito a crédito.

Especificamente, com relagdo ao tributos de PIS (cod. rec. 6912) do PA 12/2019,
afirma que:

Portanto, a alega¢do da autoridade fiscal de que a Empresa ndo adotou o
procedimento correto para fins de declara¢do da DCTF e vinculagdo da
PERDOMP estd devidamente superada {(...)

Ainda, especificamente com relagdo ao tributo PIS (cod. rec. 6912) do PA 12/2018,
afirma que:
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Portanto, averiguando-se a EFD Contribuicbes devidamente retificada (doc.
26 referente ao codigo correto — mantendo-se o valor), e somando-se o valor
de RS 192.648,15 que se refere ao PIS-PASEP ST cddigo de receita 1921
(doc.27) do periodo, tem-se que a alega¢do da autoridade fiscal de que a
Empresa ndo adotou o procedimento correto para fins de declaragdo da
DCTF e vinculagdo da PERDOMP estd devidamente superada {(...)

Por fim, especificamente com relagdo ao tributo de COFINS (cod. rec. 5856) do PA
12/2019, afirma que:

Portanto, averiguando-se a EFD Contribuigées devidamente (doc. 26), e
somando-se o valor de RS 924.884,86 que se refere ao COFINS ST cédigo de
receita 1840 (doc.30 e 27) do periodo, tem-se que a alegacgdo da autoridade
fiscal de que a Empresa ndo adotou o procedimento correto para fins de
declaracdo da DCTF e vinculacdo da PERDOMP estd devidamente superada

(...)
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Ao final, ao versar sobre os principios da proporcionalidade e da razoabilidade,
afirma que as declaracbes apresentadas estéo de acordo com os pardmetros legais,
atendendo aos principios da verdade material, da razoabilidade e da
proporcionalidade, motivo pelo qual a decisdo da autoridade fiscal ndo pode ser
mantida.

Nesse sentido, solicita que a presente manifesta¢do seja provida com o fim de
homologar as DCTFs retificadoras de PIS e de COFINS nos periodos de 09/2015,
09/2018, 04/2019 e 12/2019.”

Em julgamento, a C. 92 Turma da DRJ09 que julgou improcedente a Manifestacao de
Inconformidade, em acérdado assim ementado:

“Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio
Ano-calenddrio: 2015, 2018, 2019
ARGUICA~O DE DIREITO. PROVAS. INSUFICIENCIA.

A mera arguigdo de direito, desacompanhada de provas baseadas na escrituragéo
contabil/fiscal do contribuinte, ndo é suficiente para demonstrar a ocorréncia dos
fatos alegados na impugnacgdo.

DCTF RETIFICADORA. REDUCAO DE DEBITO. RETENCAO PARA ANALISE. NAO
COMPROVACAO. NAO PRODUCAO DE EFEITOS.

A DCTF retificadora retida para andlise em que os débitos objeto de retificagdo néo
forem comprovados serd ndo homologada e ndo produzird efeitos.
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Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio”

Inconformada, a Recorrente interp6s seu Recurso Voluntdrio no qual aduz, em
sintese, a nulidade do r. acérddo recorrido e, no mérito, o direito a homologacdo das DCTFs
retificadoras.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Laura Baptista Borges, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche todos os requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual merece ser conhecido.
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Conforme se verifica dos autos, o cerne da presente demanda é a verificacdo da
correcdo da retificacdo das DCTFs que reduziram os débitos de PIS e COFINS, no que se refere as
competéncias de 09/2015, 09/2018, 04/2019 e 12/2019. Os valores e periodos em discussdo sdo

0s seguintes:

A B C
PA: | Tributo: Cod. Valor E)L‘I’F ‘_u'alar DCTF ) .Valor. _Tipa.
Rec.: Referéncia Retificadora Ativa | Escritur. Fiscal | Escritur. Fiscal
09/2015 | COFINS | 5442-01 313.870,17 130.014,75 190.388,57 EFD
09/2018 | COFINS | 5442-01 193.470,50 67.494,59 N ) EFD
09/2018 | COFINS | 5442-01 333.966,77 49.372,06 4.958.081,65 EFD
04/2019 PIS 543401 64.946,12 299,10 110.234,94 EFD
04/2019 | COFINS | 5442-01 299.145,77 1.377,68 529.127,78 EFD
12/2019 PIS 691201 809.387,42 15.907,93 1.002.071,57 EFD
12/2019 | COFINS | 5856-01 | 24.295.663,54 20.640.848,99 | 25.220.548,40 EFD
26.310.450,29 20.905.315,10 | 32.010.452,91
Reducdo:
- 5.405.135,19

Alega a Recorrente que, ao verificar que havia tributado valores indevidamente,
com base nas invoices e na sua escrituracao contabil, retificou as DCTFs para que os montantes
confessados correspondessem aqueles efetivamente devidos.

Conforme se verifica dos autos, alega a Recorrente que, no tocante ao PIS-
Importacdo e COFINS-Importagdo dos meses de 09/2015, 09/2018 e 04/2019, o recalculo dos
tributos se deve ao fato de que a Recorrente acabou submetendo a incidéncia valores que ndo
deveriam compor a sua base de calculo (servicos de transporte internacional por prestador
domiciliado no exterior, inclusive o seguro respectivo).

Em vista disso, o artigo 1°, §1°, Il, da Lei n.° 10.865/2004, determina que o
PIS/COFINS-Importacdo incide sobre os servicos executados no exterior, cujo resultado se
verifique no pais. Vejamos:

“Art. 12 Ficam instituidas a Contribuicdo para os Programas de Integragdo Social e
de Formagdo do Patriménio do Servidor Publico incidente na Importagcdo de
Produtos Estrangeiros ou Servicos — PIS/PASEP-Importagdo e a Contribui¢do Social
para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens
Estrangeiros ou Servigos do Exterior — COFINS-Importa¢do, com base nos arts. 149, §
29 inciso Il, e 195, inciso IV, da Constituicdo Federal, observado o disposto no seu
art. 195, § 6°.

§ 19 Os servigos a que se refere o caput deste artigo s@o os provenientes do exterior
prestados por pessoa fisica ou pessoa juridica residente ou domiciliada no exterior,
nas seguintes hipoteses:

| — executados no Pais; ou
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Il — executados no exterior, cujo resultado se verifique no Pais”

Como se V&, para que haja a ocorréncia do fato gerador do PIS/COFINS-Importacdo,
o servi¢o contratado tem que produzir efeitos materiais ou imateriais no pais, gerando beneficios
imediatos em territério nacional.

Neste sentido, é o entendimento da Secretaria da Receita Federal exposto na
Solucdo de Consulta COSIT n.” 140/2024:

“Assunto: Contribuic@o para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

COFINS-IMPORTAGAO. PAGAMENTO A RESIDENTE OU DOMICLIADO NO EXTERIOR.
SERVICOS RELACIONADOS A ATIVIDADE DE DESPACHO ADUANEIRO. SERVICOS DE
TRANSPORTE MARITIMO E TERRESTRE. NAO INCIDENCIA.

Ndo se sujeitam a incidéncia da Cofins-ImportacGo os servigos de despacho
aduaneiro e de transporte, na modalidade maritima e terrestre, executados no
exterior, cujo resultado ndo se verifique no Pais.

Dispositivos Legais: Lei n® 10.865, de 2004, arts. 12, § 19, incisos | e Il, 22, 32, inciso
11, 42, inciso IV, 52, inciso Il, 79, inciso Il, 82, §§ 12, 14, 17 e 18, e 9°.

Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP-IMPORTACAO. PAGAMENTO A RESIDENTE OU
DOMICLIADO NO EXTERIOR. SERVICOS RELACIONADOS A ATIVIDADE DE DESPACHO
ADUANEIRO. SERVICOS DE TRANSPORTE MARITIMO E TERRESTRE. NAO INCIDENCIA.
Ndo se sujeitam a incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep-Importagdo os
servicos de despacho aduaneiro e de transporte, na modalidade maritima e
terrestre, executados no exterior, cujo resultado ndo se verifique no Pais.

Dispositivos Legais: Lei n® 10.865, de 2004, arts. 12, § 19, incisos | e Il, 22, 32, inciso
1, 42, inciso 1V, 59, inciso I, 79, inciso ll, 82, §§ 12, 14, 17 e 18, e 92.”
Desta forma, conclui-se que ndo ha incidéncia de PIS e COFINS-importa¢do sobre os

valores pagos a empresas sediadas no exterior pela realizacdo do transporte internacional dos
automoéveis produzidos no pais pela Recorrente.

Neste contexto, a Recorrente juntou, quando da interposicdio do Recurso
Voluntario, invoices que pretendem comprovar a natureza das operagdes em questdo, e que
deram ensejo a retificacdo das DCTFs em questdo. Vejamos:

> 09/2015 — COFINS-Importagdo Cod. 5442

A Recorrente reduziu o valor do tributo devido em sua DCTF de RS 313.870,17 para
RS 130.014,75.
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Conforme se verifica da planilha abaixo, a reducdo de RS 183.855,42 ¢é referente a
soma dos valores referentes aos fretes sobre exportacdo contratados junto a NYK - NIPPON YUSEN
KAISHA. Vejamos:

FORNECEDOR Cadigo Invoice ENQUADRAMENTO BACEN VALOR ME do de Apurag Colins Recolhido
DK - NIPPON VUSEN KAISHA 22105 205/2015 Maritima Fretes - sobre exportagso us0 158, 028,00 BI0H201S 367 B11536,75 573,869,710 51.214,100 -
MK - NIPPON YIUSEN KAISHA 22105 20412015 Maritimo Fretes - sobre enportagdo [IE] 210,356,860 IR 367 G14.046,45 837.020.92 68,173,599 -
MK - NIPPOR YUSEN KAISHA 22105 153625 Marftimo Fretes - sobre enportagdo uso 98.350,00 e 36T 380.534.83 413.358.24 F1.873.51 -
MK - NIPPON YIUSEN KAISHA 22105 133205 Maritim Fretes - zobre suportagéo ush 90,957,965 EETE 357 3513831 387.866.79 2347785 -
MK - NIPPONYIUSEN KAISHA 22105 21325 Marftime Fretes - zobre supontagio ush 9.615.,93 e 357 EIF3INE 41,004,568 3.118,35 -
NOVIZ CONSULTING 47025 0001-00000375__| Servigos técnicos & profissionsis - Servigos de computags: uso 28.800,00 032015 35,8638 TM.450,29 125, 266,33 3520, 5520,75
MK - NIPPOR YUSEN KAISHA 22112 21225 laritimo Fretes - sobre importag o [IEi] 67.162,35 ISI032015 35633 253.907.30 286.339.23 21,766, 3 21.766.34
CAT ARGENTINA, 22715 007300000712 | Rodowiario Fretes - sobre importag 3o =] 7774352 M0SZ05 35,8650 05,476,537 6 172,37 56291 8629.15
CAT ARGENTIMNA 22208 002300000711 Rodowidrio Fretes - sobre enpontagéo Ush 27.243,52 103/2015 3,5633 5.426,37 TI6.172,97 5.823,1 882315
PLATTS MCGRAW HILL FINAMCIR IiEl 93263531 Serigos ecnicos e prolissionais - Outias serigos ecnicos, prof| IS0 930,00 /032015 3,6655 5 665,35 5737 573,77
REED BUSINESS IMFORMATION I 7197 DSIMVOD03S503 Seruigos téenicos e profizsionais - Outros serigos téonicos, prof| ISD 8.275,00 103/2015 3,5833 37.050,94 2,815,587 2.515,57
RENALLT SAS 7137 223625750 Servigos teonicos e profissionais - Outros servigos tecnicos, prof| SO 225.000,00 151032015 3,563 1007.427.27 T6.554.47 T6.569.47
FC BUSINESS INTELLIGENCE LT{ 7153 SINI0SNS Serwigos técnicos e profissionais - Publicidade, pesquisas de me] USO 2 385,00 51032015 53,8638 ; 13.365,20 101576 1015, 76
TOTAL 956.000.71 F13.870.17 130.014.75
2] [EEEIEE

Além da planilha acima reproduzida, a Recorrente juntou aos autos cdpia de todas
as invoices que comprovam os valores pagos a titulo de transporte internacional, as fls.
1.226/1.230, conforme exemplo abaixo:

‘ 1rodleto {bopscenss

FREIGHT INVOICE

Freight Invoice: . 205/ 1015/ | Account Name: NIPPON YUSEN KAISHA
S Dateof issue: 25-jun-2015 Banking Instructions:
S Due Date: 25-jul-2015 The Bank of Tokyo Mitsubishi UF Ltd.
£ Head Office
! Shipper / Payer: RENAULT DO BRASIL S. A. Account nr. 0000236

3-2 Marunouchi 2 - Chome

' Portof Loading: PARANAGUA Chiyoda-ku = Tokyo 100-00005 = Japan
i ‘Swift Code BOTK JPIJT =

Vessel: GALAXY LEADER
T voyage: 00358

Shipped on board: 08-jun-2015
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I PORT OF LOADING PORT OF DISCHARGE | QY BL NUMBER FREIGHT (UD) | oy :C} §
| TOTAL <
o d o Brasil S/A
: PARANAGUA DELTA DOCK 365 | NYKSB57017050 56.930,00 ¥ TESOURARIA
& PARANAGUA DELTA DOCK 247_| NYKSB57017091 38.532,00 R Wi
g PARANAGUA DELTA DOCK i 98 | NvKsB57017092 15.288,00 S
: DELTA DOCK I 303 | NvKsss7017093 47.268,00 D -
&
: ‘ @
s TOTAL | 013 158.028,00 ©
i 0
—
= TOTAL FREIGHT (USD): $ | 1s8.028,00 / ~

swos3BRoes  [aqasserls

Por fim, juntou também os registros de lancamento dos referidos valores no seu
sistema SAP, as fls. 1.220/1.225. Conforme exemplo abaixo:

< Sintese do documento - e

v via 2 k < 3 3 = = & ¥ 1 % [ misv a ¢ 8 nn

Tp.doc. : RE ( Entrada de fatura ) Documento normal

N° doc 266048944 Empresa 0483 Exercicio 2015

Data doc 25.06.2015 Dt.lancamento 26.08.2015 Perfiodo o8

calc.imposte

Referén. 205/2015

Moeda doc usb

Itm| CL|Tpcta|Conta |Texto breve conta |CI|Centro cst|CtaAlt|ordem Montante| Montante NI |Texto
131K 123603 NIPPON YUSEN KABUSHI|I® 401150 158.028,00-| 560.904,59- [Fatura 205/2015 - NYK
2885 408281 | Fornecedores PHF I0|6122052 | 408281|ZEDDADO0D.| 56.940,00 | 198.196,75 |Entrada de fatura Forne
3/81(s 624200|Custo Transp Vendas [IO|GI22852 624200 | ZEDOADOOB 9,00 3.906,09 (Entrada de fatura Custo
4/86|S 408281 | Fornecedores PHF 10|GI22052 408281 ZEDOADOOD. 38.532,00 134.122,19 |Entrada de fatura Forne
5(81|5 624208 Custo Transp Vendas |I0|GI22052 624200 | ZEDOADOOD. 0,00 2.843,29 |Entrada de fatura Custo
6853 488281 | Fornecedores PHF 10|6122052 | 408281|ZEDOABOGG..| 15.288,00 | 53.214,47 |Entrada de fatura Forne
7(81|s 624200 |Custo Transp Vendas [IO|GIz2852 624200 | ZEDOABEOD. 9,00 1.048,76 |Entrada de fatura Custo.
8855 408281 | Fornecedores PHF 10|G122052 | 408281|ZEDOACOOD..| 47.268.00 | 164.530,45 |Entrada de fatura Forne.
9(81|s 624200|Custo Transp Vendas |I0|GI22052 £24200| ZEDOADOOD. Q.00 3.242,59 |Entrada de fatura Custo

. a an

> 09/2018 — COFINS-Importagdo Céd. 5442
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A Recorrente reduziu o valor do tributo devido em sua DCTF de RS 333.966,77 para
RS 49.372,06.

Conforme se verifica da planilha abaixo, a reducgdo de RS 284.594,71 é referente a
soma dos valores referentes aos fretes sobre exportacdo contratados junto a SAFMARINE, M.
Mitsui O.S.K. Lines Ltd e GRIMALDI DEEP SEA S.P.A. Vejamos:

FORNECEDOR Codigo Invoice ENQUADRAMENTO BACEN VALOR ME > Cofins Recolhido

SAFMARINE 22136 664 o Fretes - Dutras receitas| USD 3.360.00 | 4.0570 13.631.52 15.020,36 1.141.59 N

Mitsui 0.5.K_Lines, Ltd_| 22105 BZ160043 o Fretes - sobre expontag]USD | _Z72.000.65 | 4.0570 | _1.103.506.64 TZE ST 52.414.68 N
0.5.K Lines. Ltd_| 22105 BZ180062 o Fretes - sobre exportag|USD | 169.526,18 | 4.0570 | 687.767.71 TET.ET0.76 57.598.18 N
0.5.K Lines. Ltd_[ 22105 BZ180044 o Frotes — sobre exportag]JSD | 154.110.80 | 4.0570 | 625.227.52 £85.055.59 52.360,65 B

Mitsui 0.5.K_Lines. Ltd_| 22105 BZ160055 imo Fretes — sobre exportag|USD | 196.004.32 | 4.0570 | 803.303.53 55, 162,95 67.273.90 ~

gpgr:‘nml DEEF SEA 22105| 160044754  |Maritimo Fretes - sobre exportag{ USD 2.457.16 | 4,0570 3.968,70 10.964,73 834,84

CRIMALDIDEEP SEA 22105| 1610044755  |Maritimo Fretes - sobre expontag{USD |  15.110.54 | 4.0570 61.303.46 £7.552,02 5.133.95

gFg":‘“LD' DEEF SEA 22105|  18MOD44756  |Maritimo Fretes - sobre exportag{USD | 10.627.12 | 4,0570 43.114,23 47.508.79 3.610.67

gpgl-:‘nml DEEF SEA 22105|  1BMHOD36967  |Maritimo Fretes - sobre exportag] USD 3.036,32 | 4,0570 12.318,35 13.573,9¢ 1.031,62

gpgl-:‘nml DEEF SEA 22105|  1BHOD36968  |Maritimo Fretes - sobre exportag] USD 2.500,00 | 4,0570 10.142,50 017E3 849,40

CRIMALDIDEER SEA 27105| 18110036963  |Maritimo Fretes - sobre expontag]{ USD 6.142,90 | 4.0570 24.921.75 27.461,38 2.087.11 )

gFI‘,"':‘“LD' DEEF SEA 22105| 1810036971  |Maritimo Fretes - sobre exportag{ USD 759,06 | 4,0570 3.079.59 3.393,48 257,90

EE] 47025 FATE08-035 _ |Servigas teonions e profizzionais - Seri] ELR 1EE0.00 | 47706 T 5513.69 753,90 753,90

EE] 705 FABOE-0295 | Senigos teonicas & prafissionaiz - e ELR 3700.00 | 8.7708 17 EE1.22 EEEREE 150773 150778

SIMPRO SP& 47137 66300 Servigos técnicos e prafissionais - Outrd EUR 101.201,34 47706 452,733,397 555.604,60 42.453,95 47 453,55

FCIMOBILITY 47025 | Z0W-RCMOGZ9Z | Sendgos \ecnives = prafissianais - Seri| EUR 1090.00 | 4.7706 BEES 5.094.50 434,19 434,19

FIVES CNETIC 1778 3060017 Servigos pessaais, aulturais = de entretd ELR 000,00 | 4.7706 73.853.00 26.503.95 703756 2.037,56

TEDEF CENTRE EURCFEEN D]

EDLCATION 47702 FAO3E53 Servigos pessoais, culturais e de entretg ELR 5.154,00 47706 24.730,73 2861414 2174 67 217487

Total Periodo 955.661,01 3.961.340,03 333.966,77 49.372,06

Valor DARF 333.966,77 28453471

Além da planilha acima reproduzida, a Recorrente juntou aos autos cépia de todas
as invoices que comprovam os valores pagos a titulo de transporte internacional, as fls.
1.232/1.262, conforme exemplo abaixo:
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m FREIGHT INVOICE

GRIMALDI GROUP ORIGINAL

Grimaldi Deep Sea S.p.A.

via Marchese Campodisola, 13
80133, Napali
ltaly

RENAULT DO BRASIL S/A
1300

AV RENAULT,
BORDA DO CAMPO
16/10036971 Date2018-07-26 83070-900 SAQ JOSE DOS PINHAIS BRAZIL
Ouar T ; a Prascay 55 1§ 046 3844
Py . Office Ref: Sao Paulo
Payer VAT No.: Payer I: Remittance Address:
00.913.443/0001-73 152007300 As Above
On behalf and for account of : Grimaldi Derp Sen 9.4, Via B Amar n.8 - 50135 Paiermo fraly I 04068550623
Bate Pactor Total in Rata  ROE Total i Pay | VAT
Base Cuzzency Curratey
See Rttached List) [534813)
1.ase 755.08 UED 1.apo0a; 758.08 USD| %
vat code legend: Inv. ewrrency  Local currency | NET AMOUNT 759,08 USD)|
s VAT 0.00 USD|
- TOTAL 760.08 USD|
Asan E&O. E.
fers
Payment Information:
1) Settiement Due on 2018-08-25
Z) Amount, Date and Inveice Nbr. Ta Be Mentioned In Your Paymafit]
Involee Bank Acegunt Detailc
BAN il NAFOLL - INCASSI CREDIT
\\-H(!!’\NWRDL (Grimaldi Deep
IT 30 E 01010 03488 1610 09350421
SWIFT, IBSPITNA4G4

Clauses:
I} Impasta di bollo assolta, Iaddove prevists, af sensi del DM 17 gingno 2014

> 04/2019 — PIS e COFINS-Importacdo Cod. 5434 e 5442

Conforma alegacGes do Recurso Voluntario, a Recorrente apurou o PIS e COFINS-
Importacado da seguinte forma para o periodo em questdo:

“Para a competéncia 04/2019, as contribuicbes foram inicialmente
declaradas/confessadas pelos sequintes valores:

-PIS-Importagdo: RS 64.946,12
-COFINS-Importagéo: RS 299.145,77

Ao verificar que havia tributados valores indevidamente, a Recorrente, com base em
nas invoices e na sua escrituracdo contabil, retificou a DCTF para que os montantes
confessados correspondessem aquele efetivamente devidos, a saber:

-PIS-Importagdo: RS 299,10
-COFINS-Importagéo: RS 1.377,68”

Conforme se verifica da planilha abaixo, a reducdo de RS 284.594,71 é referente a
soma dos valores referentes aos fretes sobre exportagao contratados junto a Safmarine Brasil
Ltda, Maersk Brasil Brasmar Ltda, Grimaldi Deep Sea S.p.A. e Wallenius Wilhelmsen Logistics AS.
Vejamos:
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FORNECEDOR "t Invoice ENQUADRAMENTO BACEN X PIS Recolhido Cofins Recol
Safmarine Brasil Ltda 136 848 imo Fretes - Dutras receitas .00 | 3,935 24 X 59 - 39, -
Safmarine B 136 875 imo Fretes - Outras receitas 00 | 3.935 65 X 1145 - 52 -
Maersk Brasi 136 658 imo Fretes — Outras receitas .00 | 3.935 .65 X 11,45 - 52, -
Grimaldi Deep Sea 5.p.A.| 22105 | 19710022187 imo Fretes — sobre enportag] 962,85 | 3.9353 | 39,206, 203, 712.85 - 3.283 -
G i Deep SeaS.p.A.| 27105 13/ B imo Fretes - sobre enpontag] 697,60 | 3.9353 | 30792, 560, 550,77 B 2.536. -
G i Deep Sea S.p A, 105 197 07 i Fretes — sobre expontagi 15.532.05 935! 61.123. .353. 1111 5.118..; -
G i Deep Sea5.p.A.| 27105 197 0 imo Fretes - sobre enportag] 500,00 | 3,935 716441 550, 93, B 181262 -
G i Deep Sea S.p A, 105 19r 1 i Fretes — sobre exportag] 665,36 . 9353 | 18.359.59 230,95 33 - 537.55 -
G i Deep Sea5.p.A.| 27105 19/1002416: imo Fretes - sobre  877.84 | 3.935 77.263,1 0420, 35, B 3,19 -
G i Deep Sea S.p. A 105 19¢ 16 i Fretes — sobre exportag] .124.85 . 935! 12.297.. . 550, 6 23.59 - .85 -
G i Deep Sea5.p.A.| 22105 15/1002416: imo Fretes — sobre enportag] 71246.60 | 3.935 53611, 521341 152021 B 7.002.20 -
E i Deep Sea 5.p A | 22105 | _13/10024165 imo Fretes - sobre 000,00 | 3.935 11.605. 3,009, 21465 - “70 -
G i Deep Sea5.p.A.| 27105 | 13/10024 16! imo Fretes - sobre enportag] 4.082,19 | 3.9353 | 16.064, 7.702, 292,08 - 1,345, -
E i Deep Sea 5.p.A.| 22105 13/1002416 imo Fretes - sobre 3.320.95 | 3.935 13.068. 4.401, 237.62 - 1094, -
G i Deep Sea5.p.A.| 27105 13/1002416! imo Fretes - sobre enportag] 7.697.60 | 3.9353 | 30.292. 33.360,02 550,77 - 2.536. -
G i Deep Sea 5.p.A.| 22105 19/1002549 imo Fretes - sobre enportag] 9.267,21 | 3.9353 | 36.469, 40.186,50 663,08 - 3.054, -
27105  BRI933568  |Marftimo Fretes - sobre exportagy 134.613,14 | 3,9353 | 765.864.70 §43.950,08 13.925,18 _ 64.140,21 j
27105  BRI9335T1  |Marftimo Fretes - sobre exportagi US]  47.996,89 | 3.9353 | 186.882.16 208.134.61 3.434.22 _ 15.818.23 j
27105|  BRI933574  |Marftimo Fretes - sobre exportagi US]  48.037,18 | 3.9353 | 189.040.71 208.309.33 3.437.10 _ 15.831,51 j
t":;'ie';c: aelhelmsen | 22105|  BR1933577  |Maritimo Fretes - sobre cnportagiUS  94.805.23 | 3,9353 | 373.087.02 4111518 6.783.40 _ 244,75 B
22105|  BRIS35428  |Maritimo Fretes - sobre enportagi US]  56.710,83 | 3.9353 | 231.044.73 254.594.74 4.200,81 _ 19.343.20 j
22105|  BRI935512  |Maritimo Fretes - sobre enportagi US]  69.638,60 | 3.9353 | 274.048.78 301.982.13 4.962,71 _ 22.950,64 j
22105|  BRI938341  |Maritimo Fretes - sobre enportagi US] 167.256,50 | 3.9353 | 658.204.50 725.294.22 11.967.35 _ 55.122.36 j
t";;';:c: yalhelmsen | 22105|  BRI938354  |Maritimo Fretes - sobre cxportagiUST  119.981.36 | 3.9353 | 472.162.65 520.289.42 8.5684.78 _ 39.542.00 B
Dizisoit TS | PATOIE-0525 | Bervipns tboricns = profissionars - erv TE50.00 | 4,300, ERE BN TnEz | 06 F5070 | 6a578
PuC Siociété dhwosats 4787 1522393740 | Senvipns tésnines e profissionais - Dt 65,50 | 4390 4.252.06 451,77 &1.18 &1.18 37340 | aTaan
Pul: Siociete d Avosats Tt 1522367276 | Senigns téenicos = profissionais - Dl 54,93 | 4.300 205,32 330,12 545 545 25.09 25.03
PO TOCNLMITED 47T 34945 Senigos téenicas = profissionais - Dut 73500 | 4.390 323397 374872 F185 | &les 23430 | 284.90
64.647,02 - 257.768,10 -

Ocorre que, ao contrario do ocorrido nos demais periodos acima analisados, a
Recorrente juntou aos autos tdao somente as telas do langamento em seu sistema SAP, mas deixou
de juntar as invoices que comprovam a natureza das operacgoes.

> 09/2018 — COFINS-Importagdo Céd. 5442

Em relagdo a COFINS do periodo de 17/09/2018, os documentos juntados pela
Recorrente indicam que, de fato, pode ter havido erro no calculo do imposto devido, o que gerou
um recolhimento a maior.

De acordo com a planilha abaixo, o Recorrente efetuou o pagamento de COFINS
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(@)
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|_
zZ
L
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8 sobre o valor do prémio pago em contratos de seguro ao exterior. Vejamos:
@)

(@)

FORNECEDOR Cadigo Invoice ENQUADRAMENTO BACEN ME ¥YALOR ME

TOKIO MARINE 2634 | Seguro de freteftransporte d portagao - Prémi 41.303.15 N 171.973, 195978, 15.122,34

OKIO MARINE 2634 | Sequro de freteltransporte de importagio - Pré; 40.493.28 .16 168.601, 195.07E, 14.825.82

OKIO MARINE 22617 | Seguro de freteftransporte de exportagao - 64.927.29 16 270.337, 2T, 23.771.85

OKIO MARINE 22617 | Seguro de freteltransporte de exportagio - Prémio 63.654.21 16 265037, 30E.E54, 23.305.74
| TOKIO MARINE £l 24951 187.308.51 16 779.896.44 902.359,52 68.579.32
| TOKIO MARINE £l 2958 16 277053 205,57 243,62
| TOKIO MARINE 70! 2951| Outros seguros diretos - Prémio . .16 385,26 LE02, 78 21.81 2
| TOKIO MARINE £l 2950 | Outros seguros diretos - Prémio 16 1.108.21 252,23 7.45 62

OKIO MARINE T 2954 | Outros seguros diretos - Prémio 16 1.385.26 LE02.78 21,81 27
| TOKIO MARINE £l 2953 | Outros seguros diretos - Prémio 16 2.770.5: 205,57 243,62 6.54
| TOKIO MARINE 0 2955 | Outros seguros diretos - Prémio 663, 16 6.926,3 .N3,92 603,06 .36
| TOKIO MARINE 0 2957 [ Outros sequros diretos - Prémio .16 1108,2 282,23 A5 4,62
| TOKIO MARINE 0 2962 | Outros seguros diretos - Prémio 16 1.385.26 LE02, 78 21,81 27

OKIO MARINE T 2947 | Outros seguros diretos - Prémio 16 1.385.26 LE02.78 21,81 27
| TOKIO MARINE £l 2956 | Outros seguros diretos - Prémio 16 1.108.21 252,23 7.45 62
| TOKIO MARINE 0 2949 | Outros seguros diretos - Prémio 16 385,26 602, 7 21,8 27
| TOKIO MARINE 70! 2952 | Outros seguros diretos - Prémio . .16 385,26 02,7 21.8 .2
| TOKIO MARINE 0 2961| Outros seguros diretos - Prémio 16 828,53 21156 160, 7: 4,

OKIO MARINE T 2946 | Outros seguros diretos - Prémio 16 .828.53 21158 1607 4.
TOKIO MARINE 27083 2959 | Outros seguros diretos - Prémio 439.16 | 4.16 1.828.53 21156 160.79 24,12
Cellhire USALLC 47018 2831394 Servigos téenicos e profizzionais - Servigos de telecomunicagdes Ushy 13,00 4, 445, B73.2 A7 87
AUTOMOEILE DACLA 47197 | DACGRNIZM20AID | Servigos téenicos & prafissionais - Outras servigos teenisos, prafissiq EUR 2106859 | 4. 102416, 118.498.4 4.008, 4.0
AFC - Advanced France Comy 47025 ) FAIT020442 Servigos técnicos e profizsionais - Servigos de computagio ELR; BBE50 | 4 2.852, 3.208, 243 2
AFC - Advanced France Comy 47025 FAITO20443 Servigos téenicos e profissionais - Servigos de computagio EUR 2720 [ 4 11409, 12.824.4 974 974,
SIIF 545 | 47137 180512| Servigos técnicos e profissionais - Qutros servigos técnicos, profizsig EUR T5.000,0 4,86 364.582,50 421.830,93 F2.059,16 32.089,16
SIIF 545 | 47137 1805127 | Servigos téenicos e profissionais - Outroz servigos técnicos, profissid EUF £.870,01 4,86 33.395.76 3RE3TE 293662 293662

510.784.4 2.200.588.93 193.470.50 E7.494.59

Além da planilha acima reproduzida, a Recorrente juntou aos autos cépia de todas
as notas de seguro, em moeda estrangeira, que comprovam os valores pagos a titulo de prémio, as
fls. 1.264/1.307, conforme exemplo abaixo:
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) TOKIOMARINE

SEGURADORA
NOTA DE SEGURO MOEDA ESTRANGEIRA - |
I/ SEGURADD: RENAULTDOBRASILSA B Y

I CUN.P.. { GPF 00.813.44300001-73
| ENDEREGO AV RENAULT, 1300 - SAC JOSE DDS PINHAIS - PR - CEP B3070-800

. — _
APOLICEOU F SE—
:KWCADQ DESEGURD N Y DATA DA EMISSAD —H\‘I, RAMOD ~~PRAZO P/ PﬂMMENTO-\.
220 DDDOO0BESE/2 OD000Z261T 20032018 /‘I TRANSPORTE INTERNACIONAL 17208
S— : S AN -
- —OBJETO DO SEGURD ——— -, ~IMPORTANGIA SEGURADA~,
| TUDO EM CONFORMIDADE COM © ENDOSS0 [ 15.000.000,00 J
N & S — — - S N —— —
VALOR DO FREMI __ i ___ EQUIVALENGCIAEM _ _ i .
 EMMOEDA ESTRANGEIRJ\_\,/_TM DE CAMBIO: o REAIS ——., — CONTRATO DE CAMEIO N° ~,
64,927,206 | i |
\ i | |
e A —— A L N /
S -7\(— DATA DE DEPOSITO — ~,~ BANCO EMITENTE ——. . BANCO SACADO E PRAGA W
| | |
S . _— A — S
Recabemos do Segurade a quantia em reals regi i am d do contralo de cambio asima indicada,

O chaque de noses emiesio foi por nds entregue as Sequrado incuso na via V.
O presents raciio 56 ¢ vaiido mediante autenticagdio mecdnica,

2°VIA - (RECIBO AD SEGURADO)

p .
AT - TORFIMARIND
;TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. @ TrOURABGHA w NOTA DE SEGURO
GNP 33.0640200001-00 Frn e e RMOEDA
PAATRIZ: RUA BAMPALO VIANA, 44 - CEP 4004902 - SA0 PALILY - P |
Welal 130547047 | ESTRANGEIRA
\/:I.—'——._:"...:'—"' A —
SEGURADD: RENAULT DO BRASL 8.4 B H
CNPLICPF 00.913.4430001.73 |
ENDEREGD AV RENAULT, 1300 - 5 JOSE PIMHAIS - PR - dEP 83070-800 |
APOLICE GU
ERTFICADD DE SEGURD TP DATA DA EMISEAD — b RAMO - PRAZO P PAGAMENTO
320 0b0DODIZ0NE COCDODE0AE E0D4iZ018 RCTVI - CARGA 150972018
- — . A S
~=<DBJETO DO SEGURQ IMPORTANGIA SEGURADA~,
TUDO EM CONFORMIDADE COM O ENDOSS0 101.000.000,00 i
K7 Eni A £
VALOR DO PRI [s] T +
/B MODA ESTRANGERA XA DE CAMBIO- - FULVALENGIA EX BONTRATO DE CAMBIO K¢+,
439,15 }
s L - o
e, DATA DE DEPOSITO _Y — BANCO EMITENTE ——., . BANCO SACADG E PRAGA
! 1 |
7
Raceemes do Sequrado a quantia &m reals registrada macanics mente i Squidacin do contralo de cambio soma indicado.

Conforme se verifica da planilha, a Recorrente inicialmente calculou a COFINS sobre
o valor pago.

Ocorre que, nos termos do artigo 7°, da Lei n.° 10.865/2004, a base de célculo da
COFINS é de 15% do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido. Veja-se:

“Art. 7° A base de cdlculo sera:

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou
que serviria de base para o cdlculo do imposto de importagdo, acrescido do valor do
Imposto sobre Operagdes Relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre Presta¢do
de Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagdo - ICMS
incidente no desembaraco aduaneiro e do valor das proprias contribui¢cées, na
hipdtese do inciso | do caput do art. 39 desta Lei; ou

(...)

Il - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes
da reten¢do do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Servicos de qualquer
Natureza - ISS e do valor das prdprias contribuigcdes, na hipdtese do inciso Il do caput
do art. 32 desta Lei.

E 11
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(..)

§ 19 A base de cdlculo das contribuicbes incidentes sobre prémios de resseguro
cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue,
empregado ou remetido.

§ 22 O disposto no § 12 deste artigo aplica-se aos prémios de seguros ndo
enquadrados no disposto no inciso X do art. 22 desta Lei.” (meus grifos)

Por fim, alega a Recorrente que, em relacdo ao “PIS e COFINS Ndo Cumulativo de
12/2019 — Dos Créditos Apurados” verificou que, na apuracdo das contribuices devidas, deixou de
considerar diversos créditos de gastos com: Armazenagem nas operacdes de venda, Despesas
aduaneiras e servigos portudrios, Frete, Limpeza, manutencao e conservacdo, Locacdo de prédios,
maquinas e equipamentos, Manutencdo de edificacbes, Manutencdo e limpeza de maquinas e
equipamentos, Servicos técnicos - qualidade, Terceirizacdo de mao de obra — composi¢do do custo
e Tratamento de residuos.

Para subsidiar sua tese, a Recorrente juntou aos autos notas fiscais que
comprovariam tais gastos.

Entendo, portanto, prematuro o julgamento do Recurso Voluntdrio, especialmente
ante o impacto do julgamento desse processo, nos autos dos processos administrativos de
compensagdo n.°s 10980.902286/2021-60, 10980.902285/2021-15, 10980.902284/2021-71,
10980.902283/2021-26, 10980.902282/2021-81, 10980.902281/2021-37 e 10980.902280/2021-
92.

Ante o exposto, voto pela conversao do julgamento em diligéncia, por entender
imprescindivel que os autos sejam encaminhados para a Unidade de Origem, para fins de que
avalie e se manifeste sobre:

i Avalie os documentos juntados pela Recorrente em sede de Recurso de
Voluntario, a luz das consideragdes de direito trazidas nesta resolucao, em especial
quanto (i.a) a ndo incidéncia de PIS/COFINS-Importacdo aos servicos de despacho
aduaneiro e de transporte internacional de empresas sediadas no exterior, no que
se refere os automaéveis produzidos no pais pela Recorrente, cujo resultado ndo se
verifique no Pais e sobre (i.b) a reducdo da base de calculo da COFINS para 15% no
gue se refere os valores pagos a titulo de prémio;

ii. Avalie as notas fiscais juntadas para fins de comprovacao do “PIS e COFINS
Néo Cumulativo de 12/2019 — Dos Créditos Apurados”, a luz dos conceitos de
essencialidade e relevancia do REsp n.° 1.221.170/PR e Leis n.°s 10.637/2002 e
10.833/2003;

iii. Elabore planilha com indicacdo da origem, natureza e essencialidade dos
créditos extemporaneos como, ainda, confirme o atendimento do prazo

E 12
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decadencial e do ndo aproveitamento do crédito em outros periodos, mesmo sem
as obrigacdes acessorias retificadoras;

iv. Se for o caso, elabore planilha com indicacdo do montante dos valores que
devem ser excluidos do presente langamento e os valores remanescentes;

V. Elabore parecer conclusivo, informando eventuais ajustes; e, por fim,

vi. Intime a Recorrente do resultado da diligéncia, sendo-lhe concedido o prazo
de 30 (trinta) dias para sua manifestacdo e consideracdes, nos termos do artigo 35,
paragrafo unico, do Decreto n.” 7.574/2011, apds o qual o processo devera retornar
a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para prosseguimento do
julgamento.

E a resoluc3o.
Assinado Digitalmente

Laura Baptista Borges
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